
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 20t2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste
ato representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administraçáo, nomeada
através da Portaria no 01112025, portadora do RG no 1929844200111 SSP/MA e CPF no 01 1.914.563-
51, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 3212024, objeto do Processo Administrativo no
01812024-SEMAD, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de expediente, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),
especificado no Termo de ReÍerência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 32t2024, que e parte
integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido regishados,
independentemente de transcrição.

2. OS PREçOS, E§PECIF|CAçÕES E QUANTITATTVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a

esta Ata.

s. óRcÃg(s) c_ERENctADoR E pARTtctpAr,rrE(s)
3.1. O Orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipál de Administração
- SEMAD.
3.2. Os Órgãos participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Íedàral, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até novónta dias, observado o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entídade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles ítens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesóes
4.6. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a SOo/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantítativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada iiem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do núriero de órgãos ou àntidades não participantes que aderirem à ata de

registro de Preços.
4.á. R adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal póOerá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando

sujeita ao limite de que trata 
'o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

pógrrp ou projeto tederal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores

prailcados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14'133, de 2021'
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.g. 

- 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. ' vftrnÃ,ÊE; ÉênürÂilizxçÂo,o*ATA,DE RE§I§TR lpEtPneâi5§ F;,üADÃ$EEO RE§ERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substítuto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'
5.2. A contratação com os Íornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de

Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de

2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

S.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitaçâo; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
S.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 9.
S.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021'

ã.g.r. O prazo-de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período' mediante

solicitação' do licitante ou 
-fornecedor 

convocedo, desde que apresentada dentro do ptazo'

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
S..11. euando o conuocaáo não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5'7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazé-lo em igual pruzo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.'5.12. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescãntes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Conforme dispõe os §§ 4'e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência

da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços

registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALtrAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

O.i.g. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados, nos termos da Leino 14.133, de2021-
6.1.4. Nó caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos paru a contratação;
O.l.S. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEÊOGIAçÃO Or PREçOS REGISTRADO§ ',

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovaçâo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem preiuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item g.4, e adotará as medidas cabíveis
paa a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUAHTTDADES RÊGTSTRADAS NA ArA DE REG|STRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCETáIIENTO
REGISTRADOS

ESTADo oo nnnnRtnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2012025

.DO ,,:REGI§TRo DO .UCITNIITEij:.i,EI{CEDOR ,.E: .:DOS PREçO9
- ,- i

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Ad mi n istração sem j ustificativa razoável ;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.í33, de 2021.
9.1 .5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pÍazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justiflcadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto
no 11.462, de 2023.

10, DA§ PENÂLIDADES :

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a
ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o,
inc. lX, do Decreto no 11.462,de2023'1.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fomecedor.

11.1. O gerenciamento das contratações advindas da Ata de Registro de preços será de
responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal do órgão participante, cabendo a fiscalização as
servidoras abaixo, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.. Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matrícula:741-1, pela Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD;. Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora, Matrícula n" 7225-1, pela Secretaria
Municipalde Educação - SEMED;

. Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1, pela Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS;

. André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n" 7992-2, pela Secretaria Municipal de Assistência
Social- SEMAS.

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

&*

5



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2012025

11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução.

l2.COHDlçÕeSCçn*lS ., : , ;, ,,:, .

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 07 de abril de 2025.

wL+r
ria [íunicipal de Administração
Portaria no 01112025

Representante Legal do Orgão Gerenciador
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Raimunda dos Remédios Pinto Maia
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao. penalva@gmail.com
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'20/2025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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R dos R Pinto Maia Ltda.
CNPJ : 19.622.05510001 -64
ENDEREÇO: Rua 19, no 49, Bairro Conjunto Habitacjqnal Vinhais, CEP: 6

TELEFONE: (98) 99902-5505E-MAIL: realizesolucoes@outlook.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: Raimunda dos Remedios Pinto Maia

t85393720048 GEJ USPC-MA CPF: 156.092.472-87RG:01
ESPECTFTCAçAO CATMAT UND QUANT FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UNIÁRIO
VALOR
TOTAL

ITEM

Cartolina comum, 12Og 50x66 cores
variadas
Item erclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

601408 Folha 6.000 Credeal 0,858 5.100,00

Clips no 210, tipo paralelo, material metal,
tratamento superficial niquelado, caixa com
100 unidades
Item exclusivo oara ME/EPP/MEI/COOP

463460I Caixa 1.300 Bacchi 3,01 3.913,00

Clips no 3/0, tipo paralelo, material metal,
tratamento superficial niquelado, caixa com
50 unidades
Item exclusivo oara ME/EPP/MEITCOOP

483431 Caixa10 1.100 Bacchi 3,10 3.4í0,00

11 Clips no 4/0, tipo paralelo, material metal,
tratamento superÍicial niquelado, caixa com
50 unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

432336 Caixa 1.070 Bacchi 5,95 6.366,50

Corretivo líquido, material à base de água,
secagem rápida, aplicação em papel
comum, Írasco com 18m1, caixa com 12
unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

42059822 Caixa 500 Mercur 21,00 10.500,00

Extrator de grampo, tipo alavanca, em aço
cromado ou niquelado, comprimento mínimo
12,largura mínima 2
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

294856 Und 400 Acc28 4,10 1.640,00

30 Fita durex transparente, em polipropileno,
tam.48mm x 50m
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

601347 Und 2.000 Adelbrás 54,60 5.460,00

34 Grampeador de grande capacidade em aço.
Apoio da base em resina termoplástica.
Base do fechamento dos grampos em chapa
de aço. Mola resistente com retração
automática. Utiliza grampos: 2316, 2318,
23110 e 23113. Com capacidade pâra
grampear até 100 folhas
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

422424 Und 100 Cis 26,77 30.116,25

40 Lápis, corpo em madeira, formato redondo,
matéria da carga grafite, no 02, apontado.
Embalagem em caixa com72 unidades.
Cota de ampla paÉicipaÇão

392212 Caixa 1.125 Bic 18,il 6.952,50

41 Lápis, corpo em madeira, Íormato redondo,
matéria da carga grafite, no 02, apontado.
Embalagem em caixa com72 unidades.
Gota reservada para ME/EPP/MEITCOOP

392212 Caixa 375 Bix 14,00 7.000,00

500 Tilibra 19,50 1.560,0043 Livro ata, capa preta dura telada, folhas
pautadas e numeradas, encadernado,
colado e costurado. Com 100 folhas
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

483474 Und

52 Papel Vergê, para impressão em
fotocopiadoras, laser, off-set, e jato de tinta.
Cor branca. A4 (210 x 297 mm). 1209.
Embalaqem em caixa com 30 folhas

440535 Caixa 80 Masterprint 125,00 8.750,00

w
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 20l2g2s

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2Ol2O25

EMPRESA: Distribuidora Fenlx Ltda.
CNPJ: 42.518.10810001 -1 0
ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classifiqaÇão)

EMPRESA: Estrela Comércio
CNPJ : 38.467 .897 10001 €0
ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classificação)

Item exclusivo para ME/EPP/MEI/GOOP
59 Pasta suspensa com Íerragem e visor caixas

c/50 unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEUçIQP

486144 Caixa 70 Dello 6,34 16.167,00

65 Tesoura, cabo em polipropileno, formato
anatômico, lâmina em aço inoxidável, com
ponta, comprimento'l 2cm.

619564 Und 2.550 Jocar 0,85 5.100,00

VALOR TOTAL 127.815,25

I
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

W
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